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1 - RELATORIO E ANALISE @\
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0 .Projeto em questdo, de autoria do Executivo Municipal, tem por objetive a
obtencéo de autorizacéo para proceder a doag&o de imovel do Municipio ao Consorcio
Intermunicipal da Rede de Urgéncias do Sudoeste do Parana - CIRUSPAR (SAMU 192).

Em sua justificativa o proponente informa que, a doagao destina-se & edificacao
da sede do Consércio Intermunicipal da Rede de Urgéncias do Sudoeste do Parana - -
CIRUSPAR, e futuramente ird abrigar, além da sede, todas as estruturas vinculadas ao
SAMU 192, tais como: a Central de Regutagao de Urgéncias, garagem das ambuléncias,
almoxarifado regional e a sede do Nucleo de Educagao ltinerante (polo de educacao em
urgéncias para a regiao).

Adtz que, o consércio foi constituido em 20 de dezembro de 2011, tendo
completado 8 (oito) anos de atendimento em 2021, sendo que desde a sua implantagao,
esta funcionando em um imével residencial, localizado na Avenida Assis Brasil, 622, no
Bairro Vila Isabel, porém a base de operagbes do SAMU 192 esta estabelecida em outro
local na Travessa Modesto Vigano s/n , Bairro Bortot.
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O CIRUSPAR é um consorcio publico constituido por todos os 42 (quarenta e
dois) municipios do Sudoeste do Parand, que administra o Servigo de Atendimento Mével
de Urgéncia - SAMU 192, estando submetido a ele toda a estrutura administrativa, bem
como 12 {(doze) Bases Descentralizadas e a Central de Regulacdo, acolhendo os
acionamentos de urgéncia e emergéncia de toda a sua regido de abrangéncia.

A entidade € mantida com recursos advindos da Unifo (29,6%), do Estado
(20,6%) e dos 42 municipios consorciados (49,8%), gerenciando o servige regional com
mais de 360 funcionarios e o Nucleo de Educagéo itinerante. Cabe destacar que este
nucleo propicia treinamento, capacitagéo e orientagio aos profissionais de salde, escolas
e comunidade em geral na regido Sudoeste, destacando ainda mais ¢ nosso municipio
como polo de educagéo em salde.

E notério que, o servico prestado pelo SAMU 192 é de extrema relevancia a
populac@o de toda a regifio Sudoeste, visto que o seu atendimento, desde a implantacéo
do Consorcio, reduziu 0 ndmero de ébitos de forma significativa, o tempo de internacéo

em hospitais, bem como as sequelas decorrentes da falta de socorro imediato.

Ressalta-se que a construcdo da sede do CIRUSPAR no Municipio de Pato
Branco é de extrema importancia, pois consolidara uma politica publica de atendimento as
urgéncias e emergéncias, garantindo através de sua valorosa equipe, atendimentos dé¢
consolidada segurancga.

Vale destacar que quanto a legislagdo que rege o tema, a Lei n° 8.666/93, em
seu art. 17, permite & Administragdo Pulblica a doagdo de bens, tanto iméveis (inciso |)
quanto moveis (inciso !}, dispensando, nestes casos, a licitagdo. Como assevera
MARCOS JURUENA VILLELA SOUTO, "Os casos de licitag3c dispensada sdo o0s

relacionados com a dagdo em pagamento, doacéo e permuta de bens; nestas hipdteses, o

destinatario & certo, ndo havendo razio para instaurar-se o processo seletivo, pelo que a
propria lei encarregou-se de dispensa-lo, sem que haja ai qualguer viclagao aos principios
da moralidade ou da isonomia” (In Licitagdes & Contratos Administrativos, ed. ADCOAS, 32
ed., 1998, p. 142). Assim, o “caput’” do art. 17 prevé que a alienacdo dos bens da
Administracdo Publica deva ser sempre subordinada ao interesse publico (devidamente
justificado) e precedida de avaliagio.
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Sendo o bem imével, diz o inciso | que a alienago “dependera de autorizago
legislativa para érgéos da administragdo direta e entidades autarquicas e fundacionais, ¢,
para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependera de avaliacdo prévia e de -
licitagdo na modalidade de concorréncia, dispensada esta nos seguintes casos”. A seguir,

[{ ]

arrola, nas alineas “a” até “f", as hipéteses de dispensa de licitagéo, tratando da doacéo na
aliena “b”, que tem a seguinte redagéo: “b) doaclo, permitida exclusivamente para outro

orgao ou entidade da Administraggo Publica, de qualquer esfera de governo”.

Diante do exposto, cabe destacar que a doacéo de um terreno municipal para a
construgéo da sede do CIRUSPAR em Pato Branco, é uma agéo de politica publica
relevante e necessaria. Nesse sentido, apos analisar a matéria na sua integra, avaliar o
interesse publico e, também devido a importancia de um projeto desta magnitude, este
relator emitiu seu parecer.

-VOTO DO RELATOR

Apc’)s analise detalhada de toda a documentagéo levando em consideragéo

oportunidade, conforme Art. 64 do Reglmento Interno, compreendo que o mesmo
enconira-se apto a seguir seu tramite normal, por isso o voto desta relatoria é
FAVORAVEL ao Projeto N° 95/2021 a regimental tramitagéo da matéria.

Pato Branco, ¢ de novembro de 2021.

s Marini
Vereador Podemos
Relator
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IH - CONCLUSAO

Os membros da Comiss&o de Politicas. Publicas, conforme dispbe o inciso | do art.
51 do Regimento Interno, analisaram a matéria em sua integra, inclusive os. documentos
referentes, e sdo FAVORAVEIS AO VOTO DO RELATOR ao Projeto de Lei n® 95/2021.

Pato Branco, 10 de novembro de 2021.

®

Cristina de Olive

Januario Koslinski

(

ira Rodrigues Hamera

Membro mbro
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